
 

 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de profissional Leiloeiro Oficial, 
devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco- JUCEPE, visando à realização e 
condução de Leilões nas modalidades: presencial e online/virtual simultaneamente no Município de 
Vitória de Santo Antão– PE. 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO VOLUME VALOR 

  

 

01 

 

 

01 (um) leiloeiro por Edital de 

Leilão 

 

 

SERVIÇO 

O valor pago será em 

cima do valor fixo 

arrecadado no Leilão, a 

taxa de comissão será 

paga somente pelo 

arrematante, fixada em 

5% (cinco por cento) 

sobre o bem 

arrematado. O valor 

devido pelo 

Arrematante ao 

Leiloeiro será feito 

diretamente ao 

Leiloeiro. Nenhum valor 

será pago pela 

Administração Pública 

2.2. O valor pago será em cima do valor fixo arrecadado no Leilão, com base no previsto no parágrafo 

único do art. 24 do Decreto 21.981, de 1932. Logo, a taxa de comissão será paga somente pelo 

arrematante, fixada em 5% (cinco por cento) sobre o bem arrematado. O valor devido pelo Arrematante 

ao Leiloeiro será feito diretamente ao Leiloeiro. Nenhum valor será pago pela Administração Pública, 

assim sendo, não existe previsão orçamentária para esta natureza de serviço. 

2.3 O(s) credenciado(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinar(em) o(s) instrumento(s) de 

contrato(s) o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a 

partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021; 

2.3.1 O prazo de vigência para contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,  



 

 

 

 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ 

da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

5.1. Este tópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumprir durante a execução 

do objeto, de forma a garantir o bom andamento da contratação, a qualidade do serviço/fornecimento e 

o atendimento aos padrões de qualidade esperados. 

5.2. Requisitos de Sustentabilidade 

a) A empresa contratada deverá adotar, na prestação dos serviços objeto desta contratação, no que 

couber, as práticas de sustentabilidade de acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5.3. Subcontratação 

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4. Garantia da contratação 

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5.5. Da exigência de amostra 

5.5.1. Não haverá exigência de amostra. 

5.6. Obrigações do Contratante 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as cláusulas editalícias. 

b) Exercer o acompanhamento da gestão e fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado. 

c) Assegurar o livre acesso ao leiloeiro e seus empregados, quando devidamente identificados, aos locais 
dos bens; 



 

 

 

 

d) Prestar todas as informações e esclarecimentos que o leiloeiro e seus empregados encarregados da 
execução do leilão venham a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos. 

e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

f) Anexar no devido processo, todos os documentos relacionados à execução contratual, tais como 
recibos, termos de avaliação, editais de leilão, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas, 
prestações de contas e notificações expedidas. 

5.7. Obrigações da Contratada 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, após 
contraditório e ampla defesa, o valor correspondente aos danos sofridos. 

d) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

e) Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

f) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do serviço. 

g) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas por este Termo de Referência. 

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

j) Cumprir, os postulados legais vigentes de âmbito municipal, quanto às normas de segurança. 

l) Exercer a vigilância quanto aos bens, assegurando a sua conservação. 



 

 

 

 

m) Realizar rigorosa vistoria dos bens, arcando com eventuais custos necessários. 

n) Disponibilizar canal de comunicação para contato pelos interessados na aquisição dos bens a serem 
leiloados, através de meio eletrônico (por e-mail e chat online) e serviço telefônico para orientação sobre 
o processo de leilão e a forma de participação. 

o) Disponibilizar representante, em períodos previstos em edital, no local onde se encontra os bens a 
serem leiloados, para visitação de eventuais interessados. 

p) Elaborar os editais e avisos de leilões nos termos exigidos pela Contratante  

q) Divulgar o leilão em endereço eletrônico e confeccionar material publicitário impresso sobre o leilão, 
sob forma de cartilha, livreto, folheto etc., identificando sempre a melhor forma de publicidade de 
acordo com a natureza do bem ofertado, além de divulgar o leilão, pelo menos por uma vez em jornal de 
circulação regional e na imprensa oficial, fazendo constar na divulgação do evento na Internet e no 
material impresso, a descrição dos bens, informações sobre o leilão, telefones para contato e demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários; 

r) As obrigações do leiloeiro são as constantes no contrato, além das previstas no Decreto Federal n° 
21.981, de 19 de outubro de 1932, com alterações posteriores: 

• Fazer a conferência dos bens a serem leiloados (estado de conservação), retirar cópias de 
documentos comprobatórios da propriedade e levantamento de ônus sobre os bens; 

• Realizar os leilões de acordo com expressa determinação em datas aprazadas, divulgando-se 
os respectivos editais com antecedência mínima exigida; 

• Tornar conhecidas, quando da publicidade dos eventos, as condições das vendas, formas de 
pagamento, entrega dos bens, estado, qualidade e quantidade; 

• Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para a realização do leilão e 
responsabilizar-se perante indenização de eventuais danos decorrentes da quebra de sigilo dessas 
informações ou pelos seus usos indevidos; 

• Atender aos interessados, devendo conduzir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos 
administrativos de sua competência até o encerramento, com emissão de autorização para a retirada dos 
bens arrematados e pagos e a devida prestação de contas; 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda 
que culposo, decorrente da sua atividade, devendo adotas as providencias saneadoras de forma 
imediata; 

• Disponibilizar recursos humanos para fins de execução da atividade, devidamente 
identificados através de crachá; 

• Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do leilão; 

s) Correrão por conta do Contratado todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos, 
transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, necessários à fiel execução desse respectivo 
Termo. 

t) O Contratado está obrigado a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização 
da Contratante; 



 

 

 

 

u) O Contratado está obrigado a cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação em questão, cabendo- lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos, mandatários ou convenentes. 

v) O Contratado está obrigado a manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da 
contratação, observando e acatando as disposições do artigo 92 Lei n. 14.133/2021 que sejam cabíveis à 
natureza deste instrumento ou através da certidão/certificado aludido no inciso II, do artigo 69 da 
supracitada lei; 

x) O Contratado está obrigado a acatar as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste 
contrato, respeitando e primando especialmente pelo cumprimento dos artigos 117 a 121 da Lei n. 
14.133/2021; 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

Condições de execução dos serviços 

6.1. A execução do objeto terá início em até 3 (três) dias corridos após a emissão da ordem de serviço 

6.2. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos e ferramentas necessários, para atender todas as condições deste instrumento. 

6.3. Além das obrigações de praxe, o contratado deverá responsabilizar-se pelo levantamento, 

preparação, avaliação, separação em lotes, visitação pública, guarda dos bens a serem alienados 

(veículos, equipamentos,  carteiras, estantes, computadores, armários, dentre outros), elaboração do 

edital, condução da sessão pública, coleta dos lances e lavratura da ata. 

6.4. O leiloeiro deverá executar os serviços contratados em imóvel próprio ou indicado pela 

administração municipal ou através de plataforma digital de domínio e registro do Leiloeiro; 

6.5. A opção do leilão presencial ou digital constitui ato discricionário da administração, pautado em 

critérios de conveniência e/ou oportunidade, de acordo com a espécie dos itens que serão leiloados, 

devendo o leiloeiro estar apto a prestar os serviços em ambos os formatos; 

6.6. O leiloeiro deverá apresentar Registro e comprovação de existência de plataforma ou sitio eletrônico 

de seu domínio exclusivo, demonstrando a funcionalidade da mesma para realização de leilões, assim 

como relação de leiloes já realizados através dessa ferramenta; 

6.7. Para a prestação dos serviços, o leiloeiro deverá ter equipe compatível a fim de atender os 

arrematantes com celeridade e qualidade, quando for o caso. 

6.8. O leiloeiro deverá possuir site próprio para a divulgação dos leilões realizados pelo contrato a ser 

firmado. Tal divulgação também deverá ser realizada, às suas expensas, por pelo menos um dos meios 



 

 

apresentados a seguir: mala-direta, faixas, publicação em jornal de grande circulação, folders e/ou 

panfletos; podendo também ser utilizados outros meios, além destes, desde que sem ônus à 

Administração. 

6.9. O leiloeiro deverá disponibilizar, às suas expensas, catálogo impresso aos arrematantes, contendo a 

relação de bens que compõem os lotes levados a leilão. 

6.10. Após a realização de cada leilão, o leiloeiro deverá disponibilizar à Administração, relatório 

consolidado, contendo, pelo menos, os seguintes dados: data do leilão, número e descrição do lote, valor 

do lance inicial e de arrematação de cada lote, bem como o valor total alcançado no leilão. 

6.11. O leiloeiro contratado deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 

21.981/1932, durante todo o processo de organização do leilão, especialmente quanto às exigências de 

publicidade dos editais de leilão, sem prejuízo das obrigações descritas neste Termo de Referência. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a  



 

 

 

 

exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 

8.1.O leiloeiro será remunerado apenas pelo percentual estabelecido como vencedor, calculado sobre o 
valor dos bens arrematados, a ser pago pelos arrematantes, sendo vedada a apresentação de custos 
operacionais extras à Administração. 

8.2. A contratação não gera nenhuma despesa aos cofres do município, considerando que o percentual 
estabelecido como vencedor sobre o valor dos bens arrematados deverá ser pago pelo arrematante a 
título de taxa de comissão. 

8.3. O Contratante não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e/ou inadimplência dos 
arrematantes. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Administrativo auxiliar de 

Credenciamento, sendo convocado os credenciados por meio de rodízio conforme ordem de classificação  



 

 

 

 

de envio de declaração de credenciamento.  

Exigências de Habilitação 

9.2. Documentos de Habilitação Jurídica 

a) Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de identificação com foto;   

a.1) no caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), com o objeto e 

CNAE de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar 

Requerimento de Empresário e registro na Junta Comercial;  

b) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro 

Oficial, junto a Junta Comercial do Estado de Pernambuco;   

9.3. Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade 

Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva com 

efeitos de negativa; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou 

certidão positiva com efeitos de negativa;  

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do 

TST. 

9.4. Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira: 

9.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada 

de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de 

validade constante no documento.  

9.4.1.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os 

Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua qualificação 

econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais 

eletrônicos do 1º e do 2º grau.  



 

 

 

 

9.4.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo eletrônico 

– PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a certidão de 

processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau 

9.5. Documentos Relativos à Qualificação técnica: 

a) Atestado, certidão e/ou declaração fornecida por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove ter o licitante efetuado Leilão de forma satisfatória; 

b) O atestado/certidão/declaração deverá conter a identidade do signatário. 

9.6. Declarações: 

a) Termo de credenciamento; 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do artigo 

63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

10.1. Não se aplica 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

11.1Não se faz necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará 

ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 

 

 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

12.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa. 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 

a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 



 

 

 

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

13.1 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Vitória de Santo Antão (PE), 31 de julho de 2025. 
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